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TERMO DE JULGAMENTO 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 2025.03.20.1 

Objeto: Contração de serviços de vídeo monitoramento, incluindo todo o material 
necessário (com instalação e assistência técnica) para atender as necessidades do 
Hospital Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira/CE. 

Conforme Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado foi autuado no 
dia 20 de março de 2025 e aberto o período de 03 (três) dias úteis para empresas 
interessadas apresentarem propostas, o qual encerrava-se no dia 26 de março de 
2025 até 23h59min59s. 

As empresas abaixo manifestaram interesse apresentando suas Propostas de 
Preços: 

Item Nome/Razão Social C.N.P.J. 
1 E ALEXANDRE PEREIRA DE SANTANA 28.091.959/0001-07 
2 M. 1. M. OLIVEIRA INFORMATICA 11.546.448/0001-21 
3 RB MONITORAMENTO COMERCIO E SERVICOS LTDA 42.319.732/0001-99 

O Agente de Contratação realizou uma minuciosa análise junto a proposta de 
preços encaminhada pela empresa acima mencionada, julgando-a 
CLASSIFICADA, conforme tabela abaixo: 

Classificação Nome/Razão Social Valor Global do Lote 
10 RB MONITORAMENTO COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 14.616,00 
20 E ALEXANDRE PEREIRA DE SANTANA R$ 15.000,00 
30 M. I. M. OLIVEIRA INFORMATICA R$ 17.040,00 

Após a análise da proposta de preços apresentada, a empresa: RB 
MONITORAMENTO COMERCIO E SERVICOS LTDA apresentou o melhor 
preço, sendo declarada CLASSIFICADA, por atendimento às exigências 
estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação. 

Ato contínuo passou-se para a fase de análise dos documentos de habilitação 
enviados pela empresa, na qual encaminhou tempestivamente sua documentação 
via e-mail. Após a análise da documentação feita pela Comissão de Licitação do 
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Município de Altaneira/CE, foram constatadas inconsistências no atestado de 
capacidade técnica. 

A Comissão de licitação, baseada no formalismo moderado, com fundamento no 
artigo 64, da lei 14.133/21, efetuou a abertura de diligência junto a empresa para 
complementação da documentação apresentada, solicitando notas fiscais que 
demonstrassem a execução do serviço indicado no atestado de capacidade técnica, 
por se tratar de documento pré-existente devidamente emitido anteriormente ao 
certame. 

O licitante em resposta prorrogação de prazo, tendo em vista que a dificuldade de 
localizar a nota fiscal do atestado enviado, tendo o mesmo sendo dilatado em duas 
vezes por iguais períodos, tendo decorrido o prazo sem o envio da documentação 
solicitada na diligência por parte do licitante. 

Portanto, foi encerrada a diligência sem o atendimento da solicitação por parte do 
licitante, não tendo apresentado as notas fiscais ou instrumento congênere que 
comprove a execução do serviço indicado no atestado. 

Dessa forma, restou INABILITADA por não apresentação de comprovação de 
aptidão para desempenho de atividade incompatível em quantidades e prazos com 
o objeto da licitação e o não atendimento da diligência efetuada pela comissão. 
(Descumprimento ao itedi 5.1.4 "a" e 5.4 do aviso de dispensa) 

Assim, descumprindo às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

Logo após, fora analisada a proposta de preços da empresa subsequente, a saber F. 
ALEXANDRE PEREIRA DE SANTANA, restando CLASSIFICADA, por 
atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação. 

Em seguida, fora convocada a empresa para a apresentação dos documentos de 
habilitação na qual encaminhou tempestivamente sua documentação via e-mail. 
Após a análise da documentação feita pela Comissão de Licitação do Município 
de Altaneira/CE. 

Após a análise dos documentos de habilitação, a empresa fora declarada 
HABILITADA, por cumprimento integral às exigências estabelecidas no Aviso de 
Dispensa de Licitação. 
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Consequentemente, chegou-se ao seguinte resultado a empresa: F. ALEXANDRE 
PEREIRA DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.091.959/0001-07, 
sagrou-se vencedora do presente processo, com proposta no valor global de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). 

Altaneira/CE, 02 de abril de 2025. 

Pedro El do Ribeiro de Lima 
Agente de Contratação 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

À Assessoria Jurídica do Município. 

Venho, através desta, solicitar parecer acerca de Contração de serviços de vídeo 
monitoramento, incluindo todo o material necessário (com instalação e assistência 
técnica) para atender as necessidades do Hospital Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Altaneira/CE, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Altaneira/CE, 02 de abril de 2025. 

Pedro Eldo Ribeiro de Lima 
Agente de Contratação 
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PARECER JURÍDICO 

ADMINISTRATIVO. LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTADA NO ART. 75, INCISO II, 
DA LEI FEDERAL No 14.133/2021. VALOR 
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 
CABIMENTO PELA LEGALIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. 

0." I - DO RELATÓRIO 

O Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, por 

intermédio do Agente de Contratação do Prefeitura Municipal de Altaneira/CE, solicita 

Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa F. ALEXANDRE 

PEREIRA DE SANTANA, inscrita no CNPJ no 28.091.959;0001-07, para a Contração 

de serviços de vídeo monitoramento, incluindo todo o material necessário (com 

instalação e assistência técnica) para atender as necessidades do Hospital Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira/CE, pelo valor global de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal 

no 14.133/2021. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do artigo 75, II da Lei Federal no. 14.133/2021 é dispensável 

a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços 

comuns e compras no valor de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 

e cinco reais e cinquenta e nove centavos), atualizados pelo Decreto n. 12.343/2024, 

conforme determina o artigo 182 também da Lei n. 14.133/2021. 

A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado 

estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal no. 14.133/2021, 
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entretanto é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal 

no. 14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes 

documentos: 

1) Documento de formalização de demanda e Termo de Referência 

conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no. 14.133/2021. 

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei 

Federal no. 14.133/2021. 

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Art. 72, 

inciso IV da Lei Federal no. 14.133/2021. 

III - DO AVISO (PUBLICAÇÃO) 

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação 

do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo 

selecionada a proposta mais vantajosa, publicado no site oficial do Prefeitura Municipal 

de Altaneira/CE e no Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista por se tratar 

de Dispensa de Licitação em razão do valor. 

IV - DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

Após a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo o(a) 

Agente de Contratação buscado selecionar a melhor proposta possível com observância 

no princípio da isonomia, portando, a contratação foi a melhor possível, nas 
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circunstâncias existentes e identificadas pela administração, conforme se vê acerca das 

condições de mercado e da capacitação do particular escolhido. 

V - DA CONCLUSÃO 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos 

atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter 

meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do(a) gestor(a). 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas 

pertinentes, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo 

administrativo em análise, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e 

regularidade do processo, estando cumpridos todos os requisitos exigidos 

legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual, haja vista a 

ausência de óbice jurídico para tanto. 

Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 

Altaneira/CE, 03 de abril de 2025. 

arta co Milton Ferreira 
Pr curador Adjunto 
OAB/CE no 36.132 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2025.03.20.1 

O MUNICÍPIO DE ALTANEIRA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n. 45.439.027/0001-13, através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Altaneira, neste ato representado por seu Ordenadora de Despesas, a Sra. Ivanna Maria de 
Alcantara, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, na Sede da 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Deputado Furtado Leite, n° 272, Centro, Altaneira/CE. Vem 
apresentar justificativa de Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal n°. 14.133, de 
01 de abril de 2021. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida 
de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa 
do Brasil — CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, 
inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação 
infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode 
contratar de forma direta, nesse sentido é os artigos 72 e 75, inciso II combinado com o seu §3°, 
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei Federal n° 14.133/2021, iniciando um novo marco 
nas Licitações e contratos. 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis 
as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu 
exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a 'flexibilidade de licitação. Trata-se de 
certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei Federal n° 14.133/2021. 

LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for 
o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 
na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do 
artigo 75 da Lei Federal n° 14133/2021, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite 
de valor, atualizados pelo Decreto n. 12.343/2024. 

Lei Federal n° 14133/2021 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...1. 

II - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros materiais e compras (atualizado pelo Decreto 
n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024); 

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
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com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa. 

Decreto n. 12.343/2024 

inciso II do caput do art. 75 - R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos). 

DO OBJETO 
Contração de serviços de vídeo monitoramento, incluindo todo o material necessário (com 
instalação e assistência técnica) para atender as necessidades do Hospital Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira/CE. 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A locação do serviço de vídeo monitoramento para o Hospital Municipal de Altaneira — CE é 
essencial para garantir a segurança patrimonial e das pessoas, prevenindo furtos, vandalismos e 
acessos indevidos. 

O sistema permitirá o monitoramento contínuo, auxiliando no controle das atividades e na 
resolução de ocorrências. Além disso, a contratação inclui instalação, manutenção e suporte 
técnico, assegurando o funcionamento ininterrupto sem custos extras. 

A locação é uma opção economicamente viável, evitando altos investimentos na compra de 
equipamentos e garantindo acesso à tecnologia atualizada. 

Finalmente, a justificativa para a dispensa de licitação, conforme o inciso II do Art. 75 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, baseia-se na especialização singular da consultoria e na necessidade de 
atuação rápida para corrigir deficiências que, se não tratadas, poderiam resultar em 
consequências legais e administrativas para o município. A escolha por esta modalidade de 
contratação, com a devida concordância da Procuradoria Jurídica, assegura que a administração 
municipal de Altaneira não só cumpra com suas obrigações legais, mas também adote uma 
postura proativa na prevenção de irregularidades futuras, otimizando assim o uso dos recursos 
públicos e fortalecendo a confiança da comunidade nos seus gestores. 

Considerando que a contratação dos serviços objeto do presente, deve-se observar o critério de 
julgamento objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para a administração, 
correspondente a de menor preço global. 
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Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso, hipótese 
de dispensa de licitação, com espeque no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/21. 

Considerando por fim, que a contratação pretendida, atenderá o princípio da eficiência, da 
legalidade como também da finalidade Pública. 

Todavia, encaminhamos Documento de Formalidade de Demanda — DFD e, levantamento de 
custos (pesquisas de mercado), realizadas pelo Município através do Setor Competente, tendo 
sido realizada consulta exaustiva para a comparação de dados e informações que melhor se 
adequassem ao objeto a ser contratado, para agilizar no Termo de Referência do processo 
administrativo e sua publicação. 

DA COTAÇÕES/PESQUISAS DE PREÇOS 
Na contratação em epígrafe, verificou-se no Termo de Referência os preços praticados no mercado 
devido à natureza do objeto a ser contratado. 

O valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa 
de despesa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), demonstrando-se que a futura contratação está 
dentro dos valores de mercado em relação as demais. 

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas 
com ramo de atividades pertinente, na forma do art. 23, inciso IV da Lei Federal n°. 14.133/2021 
DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta 
permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos 
procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando 
o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização 
desses processos é a justificativa do preço. 

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com os praticados no 
mercado específico, conforme estimativa de preços contida no Termo de Referência advindo das 
pesquisas de preços com empresas do ramo de atividades pertinente. Todavia, o critério de menor 
preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está 
em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, de acordo com a Lei 
Federal n°14.133/2021. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei. 

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
De acordo com a Lei Federal n°. 14.133/2021, após a cotação de preços e finalizado o prazo para 
apresentação de eventuais propostas, fora verificado o menor preço, através de Dispensa de 
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Licitação, adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço e habilitação jurídica, 
qualificação técnica, e regularidade fiscal. 

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a 
escolha da empresa F. ALEXANDRE PEREIRA DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.091.959/0001-07, pelo fato de ter sido ela a que apresentou o menor preço no Processo e que 
o preço, conforme se pode constatar através proposta apresentada pela empresa vencedora, 
verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, 
abaixo do Orçamento (Termo de Referência). 

DA FONTE DE RECURSOS 
Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-
se devidamente alocados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira para o 
exercício, com a seguinte classificação: 

Órgão
04 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
10.301.0037.2.038.0000 

Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00 

DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O Agente de Contratação do Município de Altaneira, nomeado pela Portaria n° 144/2025, no uso 
de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem 
emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, Inciso II, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021, em favor da empresa F. ALEXANDRE PEREIRA DE SANTANA. 

Assim, vem comunicar o Exmo. Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Altaneira, o Sra. lvanna Maria de Alcantara, de todo teor da presente declaração, para que 
proceda, se de acordo, com a devida autorização para contratação. 

Altaneira/CE, 04 de abril de 2025. 

Pedro Eldo Ribeiro de Lima 
Agente de Contratação 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

CNPJ: 07.385.503/0001-71 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A Ilma. Sra. Ivanna Maria de Alcantara, Ordenadora de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Altaneira/CE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

CONSIDERANDO a Contração de serviços de vídeo monitoramento, incluindo 
todo o material necessário (com instalação e assistência técnica) para atender as necessidades 
do Hospital Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira/CE; 

CONSIDERANDO que fora confeccionado Termo de Referência através do setor 
de compras e serviços, visando a obtenção do valor de referência para a contratação, objeto do 
presente expediente, pelo qual encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo 
art. 23 da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa de 
Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela 
justificativa do preço, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e 
orçamentários para contratação dos referidos serviços; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação nos termos 
do artigo 75, Inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

HOMOLOGO E AUTORIZO a contratação da empresa F. ALEXANDRE PEREIRA 
DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o n° 28,091.959/0001-07, para execução do serviço em 
referência, pelo valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser pago conforme as condições 
previstas no instrumento contratual. 

AUTORIZO a contratação e sua publicação nos termos do art. 72, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c o Decreto n°013/2023 de 24 de maio de 2023, que regulamenta 
os procedimentos para realização de Dispensa de Licitação. 

Altaneira/CE, 07 de abril de 2025, 

Ivanna Maria diAlcantara 
Orden adora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceará - CEP: 63,195-000 -Altaneira - CE - 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 
CNP]: 07.385.503/0001-71 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2025.03.20.1 

O Ilmo. Sra. Ivanna Maria de Alcantara, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Altaneira, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao 
parágrafo único do art., 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, e considerando toda documentação, 
consta nos autos do processo administrativo DISPENSA DE LICITAÇÃO 2025.03.20.1, em 
especial, o parecer jurídico, autorizo a contratação da Empresa F. ALEXANDRE PEREIRA DE 
SANTANA, inscrita no CNPJ sob o n°28.091.959/0001-07, para a contração de serviços de vídeo 
monitoramento, incluindo todo o material necessário (com instalação e assistência técnica) para 
atender as necessidades do Hospital Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Altaneira/CE, pelo valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com vigência contratual de 12 
(doze) meses, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Altaneira/CE em 07 de abril de 2025 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceará - CEP: 63.195-000 -Altaneira - CE - 
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Art. 1 — Nomear MARCOS WILLIÁN ALENCAR ALMEIDA, 
para exercer o Cargo Comissionado de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, da Câmara Municipal de Aivaba. 

Art. 2— Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1° de abril de 2025, ficando revogada as 
disposições em contrário. 

REGISTRE —SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE. 

AIUABA-CE, Q7 DE ABRIL DE 2025 
Publicado por: 

Pedro Luan Feitosa de Castro 
Código Identificador:D0C2801C 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2025.03.20.1 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

ISPENSA DE LICITAÇÃO 2025.03.20.1 o k 

Ilmo. Sra. Ivanna Maria de Alcantara, Ordenadora de Despesas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira, no uso suas atribuições 
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único 
do art., 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, e considerando toda 
documentação, consta nos autos do processo administrativo 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2025.03.20.1, em especial, o parecer 
jurídico, autorizo a contratação da Empresa F. ALEXANDRE 
PEREIRA DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.091.959/0001-07, para a contração de serviços de vídeo 
monitoramento, incluindo todo o material necessário (com instalação 
e assistência técnica) para atender as necessidades do Hospital 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira/CE, 
pelo valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com vigência 
contratual de 12 (doze) meses, com fundamento no art. 75, inciso II da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

Altaneira/CE em 07 de abril de 2025. 
Publicado por: 

Bruna Fontes Fernandes da Silva 
Código Identificador:22793991 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N°2025.04.03-0004 

Extrato do Contrato N° 2025.04.03-0004 referente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.03.07.1. Fundamento Legal: 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Partes: O Município de 
Altaneira, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
SAMUEL PADOVAM EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.808.628/0001-31, Objeto: Aquisição de bebedouros, destinados a 
atender ás necessidades da Secretaria Municipal Educação. Valor do 
Contrato: R$ 16.824,57 (dezesseis mil oitocentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta e sete centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) 
meses. Signatários: Francisco Adeilton da Silva e Samuel Padovam. 
Data de assinatura do Contrato: 03 de abril de 2025 

Publicado por: 
Bruna Fontes Fernandes da Silva 
Código Identificador:2A789744 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2025.04.03-0002 

Extrato do Contrato N° 2025.04.03-0002 referente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.03.07.1. Fundamento Legal: 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Partes: O Município de 
Altaneira, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 
Turimo e Juventude e a empresa SAMUEL PADOVAM EPP, inscrita 

no CNPJ sob o n° 05.808.628/0001-31 Objeto: Aquisição de 
bebedouros, destinados a atender ás necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte, Turimo e Juventude. Valor do 
Contrato: R$ 4.807,02 (quatro mil oitocentos e sete reais e dois 
centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: 
Francisco Dário Cavalcante Mota e Samuel Padovam. Data de 
assinatura do Contrato: 03 de abril de 2025 

Publicado por: 
Bruna Fontes Fernandes da Silva 

Código Identificador:7B1E2CB8 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N°202504.03-0003 

Extrato do Contrato N° 2025.04.03-0003 referente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.03.07.1. Fundamento Legal: 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Partes: O Município de 
Altaneira, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
SAMUEL PADOVAM EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.808.628/0001-31, Objeto: Aquisição de bebedouros, destinados a 
atender ás necessidades da Secretaria Municipal Saúde. Valor do 
Contrato: R$ 12.017,55 (doze mil dezessete reais e cinquenta e cinco 
centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: 
Ivanna Maria de Alcantâra e Samuel Padovam. Data de assinatura 
do Contrato: 03 de abril de 2025 

Publicado por: 
Bruna Fontes Femandes da Silva 

Código Identificador:BE2456A6 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2025.04.03-0001 

Extrato do Contrato N° 2025.04.03-0001 referente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.03.07.1. Fundamento Legal: 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Partes: O Município de 
Altaneira, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a 
empresa SAMUEL PADOVAM EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.808.628/0001-31, Objeto: Aquisição de bebedouros, destinados a 
atender ás necessidades da Secretaria Municipal Meio Ambiente. 
Valor do Contrato: R$ 801,17 (oitocentos e um reais e dezessete 
centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: 
Francisco Dário Cavalcante Mota e Samuel Padovam. Data de 
assinatura do Contrato: 03 de abril de 2025 

Publicado por: 
Bruna Fontes Fernandes da Silva 

Código Identificador:8D7CBODA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2025.04.03-0005 

Extrato do Contrnto N° 201.5.04.03-0005 referente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.03.07.1. Fundamento Legal: 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Partes: O Município de 
Altaneira, através da Secretaria Municipal de Agricultura e a empresa 
SAMUEL PADOVAM EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.808.628/0001-31, Objeto: Aquisição de bebedouros, destinados a 
atender ás necessidades da Secretaria Municipal Agricultura. Valor 
do Contrato: R$ 801,17 (oitocentos e um reais e dezessete centavos). 
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Francisco 
Ferreira da Costa e Samuel Padovam. Data de assinatura do 
Contrato: 03 de abril de 2025 

Publicado por: 
Bruna Fontes Fernandes da Silva 

Código Identificador:ABD2C2EB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N°2025.04.03-0006 

Extrato do Contrato N° 2025.04.03-0006 referente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.03.07.1. Fundamento Legal: 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Partes: O Município de 
Altaneira, através da Secretaria Municipal de Governo e a empresa 
SAMUEL PADOVAM EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.808.628/0001-31, Objeto: Aquisição de bebedouros, destinados a 
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